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PORTARIA Nº.  0283/2017 

 

SÚMULA: SÚMULA: “SUBSTITUI MEMBROS DA 

COMISSÃO COORDENADORA DO PME – PLANO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 

GROSSO Sr. VALCIR DONATO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Ficam substituídos os conselheiros da 

Comissão do PME – Plano Municipal de Educação do Município de Itaúba/MT. 

Representante do Centro de Educação Infantil Elza 

Kooler Heller : 

LUZITÂNIA BATTISTI  

Endereço: Rua Perimetral Oeste, Nº 256, Centro 

Itaúba/MT 

Telefone: (66) 9 9663-2353 

 

Substituído por: 

Nome: CELINA APARECIDA PANTA  

Endereço: Rua Ayrton Senna, Nº 680, Jardim Vitória - 

Itaúba/MT 

Telefone: (66) 9 9955-7369 

 

Representante da Escola Especial Cristo Príncipe 

da Paz: 

CLAUDETE TEREZINHA GUIMARÃES 

Endereço: Av. da Saúde, Nº 127, Centro 

Itaúba/MT 

Telefone: (66) 9 9637-7471 

 

Substituído por: 

Nome: ALESSANDRA SANTOS VIAIS  
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Endereço: Rua Ana Paula Dias, Nº 11, Jardim Vitória - 

Itaúba/MT 

Telefone: (66) 9 9955-2155 

 

Representante do Conselho do FUNDEB: 

MARIA LUCILENE MARTINS PEREIRA  

Endereço: Rua Márcio Perin, Nº 1542 – Cidade Alta 

Itaúba/MT 

Telefone: (66) 9 9665-2112 

 

Substituído por: 

Nome: CLAUDIA AKEMY PEREIRA MATSUMOTO  

Endereço: Rua Assentamento Nova Jerusalém – Sol 

Nascente - Itaúba – MT 

Telefone: (66) 9 9671-8358 

 

Representante do SINTEP 

FÁBIO DA SILVA VIANA  

Endereço: Av Industrial, Nº 42, Recanto dos Pássaros, 

Itaúba/MT 

Telefone: (66) 9 9995-1670 

 

Substituído por: 

Nome: JOAQUIM RAMOS DOS SANTOS FILHO   

Endereço: Rua Valdir Botega, S/N – Recanto dos 

Pássaros - Itaúba – MT 

Telefone: (66) 9 9933-0946 

 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de 

Mato Grosso, em 30 de outubro de 2017. 

 

 

VALCIR DONATO 

 Prefeito Municipal                                                    

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 30/10/2017 a 29/11/2017. 

 


